
 

Página 1 de 20 

Av Dr. Cardoso de Mello, 1184  Cj 91, Vila Olímpia, São Paulo/SP 
Tel.: (11) 2846-1166    www.liminedtvm.com.br     

 

FUNDO/EMISSOR 
COLLAB FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 
NÃO PADRONIZADO 

CNPJ 47.565.632/0001-66 

TIPO DE FUNDO O Fundo foi constituído sob a forma de condomínio fechado. 

ADMINISTRADOR Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda 

GESTOR Banco Alfa de Investimento 

CUSTODIANTE Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda 

DISTRIBUIDOR Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda 

OBJETIVO DO FUNDO 

O Fundo tem por objetivo a captação de recursos para aplicação 
preponderantemente em Direitos Creditórios, nos termos da 
política de investimento, composição e diversificação da carteira 
do Fundo descrita no Regulamento. 

PÚBLICO ALVO Investidores Profissionais 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 
(Risco global/equivalente) 

Não há. 

CLASSIFICAÇÃO DO 
PRODUTO 

Cota Subordinada Júnior: Agressivo  

Cota Subordinada Mezanino: Agressivo 

Cota Sênior: Agressivo 

RENTABILIDADE 
PRIORITÁRIA DAS COTAS 
SÊNIORES 

Não se aplica.  

RENTABILIDADE 
PRIORITÁRIA DAS COTAS 
SUBORDINADAS 
MEZANINO 

Não se aplica. 

RENTABILIDADE 
PRIORITÁRIA DAS COTAS 
SUBORDINADAS JÚNIORES 

Não possuem rentabilidade prioritária. Não existe qualquer 
promessa do FUNDO, da GESTORA, da CONSULTORA 
ESPECIALIZADA, do CUSTODIANTE ou da ADMINISTRADORA 
acerca da rentabilidade das aplicações dos recursos do FUNDO.  
 

CONDIÇÕES DE APLICAÇÃO Não se aplica. 
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Negociação em Mercado 
Secundário 

 
As Cotas ofertadas publicamente poderão ser registradas para 
distribuição no mercado primário e para negociação no mercado 
secundário em ambiente de bolsa de valores ou entidade do 
mercado de balcão organizado  
 

CONDIÇÕES DE RESGATE 

Não haverá resgate de Cotas, a não ser pelo término do prazo de 
duração de cada Série ou classe de Cotas do FUNDO ou de sua 
liquidação antecipada, observados os procedimentos definidos no 
Regulamento.  

LIMITE MÍNIMO DE 
APLICAÇÃO R$ 100.000,00 

LIMITE MÁXIMO DE 
APLICAÇÃO Não se aplica. 

VALOR MÍNIMO DE 
RESGATE Não se aplica. 

VALOR MÍNIMO DE 
PERMANÊNCIA NO FUNDO Não se aplica. 

PAGAMENTO DO RESGATE 
DAS COTAS  

Não haverá resgate de Cotas, a não ser pelo término do prazo de 
duração de cada Série ou classe de Cotas do FUNDO ou de sua 
liquidação antecipada, observados os procedimentos definidos no 
Regulamento. 

REMUNERAÇÃO DO 
DISTRIBUIDOR 

A instituição é remunerada pela distribuição do produto, para os 
Fundos de Investimentos é recebida direta ou indiretamente de 
forma conjunta com a Taxa de Administração. Maiores detalhes da 
Taxa de Administração podemos verificar abaixo. 

MAIORES INFORMAÇÕES 

Para maiores informações a respeito da Distribuição de Cotas e do 
FUNDO, bem como para obtenção de cópias do Regulamento e do 
Prospecto, podem ser obtidas nos seguintes endereços:  
 
Administradora:  
Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
Avenida Doutor Cardoso de Melo, nº 1184, conj. 91, 9º andar, Vila 
Olímpia, São Paulo  SP 
E-mail: adm.fundos@liminedtvm.com.br 
 
Comissão de Valores Mobiliários  CVM 
Rua Sete de Setembro, nº 111, Rio de Janeiro, RJ 
Caminho pelo site: 
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 Digitar: http://www.cvm.gov.br/  
 rolar a página -> no quadro Informações de Regulados -> 

clicar em Fundos de Investimentos -> em seguida Consulta a 
Informações de Fundos -> depois em Fundos de Investimento 
Registrados 

 
OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE O FUNDO: 

 

1. Fatores de Risco:  

1.1 Riscos de Mercado 

 

1.1.1 Efeitos da Política Econômica do Governo Federal  O Fundo, seus ativos, os Cedentes e os 

Devedores estão sujeitos aos efeitos da política econômica praticada pelo Governo Federal. 

 

O Governo Federal intervém frequentemente nas políticas monetária, fiscal e cambial e, 

consequentemente, também na economia do país. As medidas que podem vir a ser adotadas pelo 

Governo Federal para estabilizar a economia e controlar a inflação compreendem, entre outros, 

controle de salários e preços, desvalorização cambial, controle de capitais e limitações no comércio 

exterior. O negócio, a condição financeira e os resultados dos Cedentes, o setor econômico 

específico em que atuam, os Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo, bem como a 

originação e o pagamento dos Direitos Creditórios poderão ser adversamente afetados por 

mudanças nas políticas governamentais, bem como por (a) flutuações das taxas de câmbio; (b) 

alterações na inflação; (c) alterações nas taxas de juros; (d) alterações na política fiscal; e (e) outros 

eventos políticos, diplomáticos, sociais e econômicos que possam afetar o Brasil ou os mercados 

internacionais. 

 

Medidas do Governo Federal para manter a estabilidade econômica, bem como a especulação 

sobre eventuais atos futuros do Governo Federal podem gerar incertezas sobre a economia 

brasileira e uma maior volatilidade no mercado de capitais nacional, afetando adversamente os 

negócios, a condição financeira e os resultados dos Cedentes, bem como a liquidação dos Direitos 

Creditórios Cedidos pelos respectivos Devedores. 

 

Variáveis exógenas, tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou 

situações de mercado especiais ou, ainda, eventos de natureza política, econômica ou financeira 
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que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante os mercados de capitais e/ou 

financeiros, brasileiros e/ou internacionais, incluindo variações nas taxas de juros, eventos de 

desvalorização da moeda e mudanças legislativas, poderão resultar em oscilações inesperadas no 

valor dos ativos integrantes da Carteira do Fundo e/ou em perda de rendimentos das Cotas. Tais 

oscilações também poderão ocorrer como consequência de eventos relacionados aos emissores 

dos Ativos Financeiros e em função de alterações nas expectativas do mercado, acarretando 

mudanças nos padrões de comportamento de preços dos ativos independentemente da ocorrência 

de mudanças no contexto macroeconômico. Ademais, determinados ativos componentes da 

Carteira do Fundo, inclusive títulos públicos, podem estar sujeitos a restrições de negociação por 

parte das bolsas de valores, de mercadorias e futuros ou de órgãos reguladores. Essas restrições 

podem ser relativas ao volume das operações, à participação no volume de negócios e às oscilações 

máximas de preços, entre outras. Dessa forma, as oscilações e restrições acima referidas podem 

afetar negativamente o desempenho do Fundo e, consequentemente, a rentabilidade das Cotas. 

 

1.1.2 Flutuação de Preços dos Ativos  Os preços e a rentabilidade dos ativos integrantes da 

carteira do Fundo poderão flutuar em razão de diversos fatores de mercado, tais como variação da 

liquidez e alterações na política de crédito, econômica e fiscal, bem como em razão de alterações 

na regulamentação sobre a precificação de referidos ativos. As variações de preços dos ativos do 

Fundo poderão ocorrer também em função das alterações nas expectativas dos participantes do 

mercado, podendo inclusive ocorrer mudanças nos padrões de comportamento de preços dos 

ativos financeiros sem que haja mudanças significativas nos contextos econômico e/ou político 

nacional e internacional. Essa oscilação dos preços poderá fazer com que parte ou a totalidade 

desses ativos que integram a carteira do Fundo seja avaliada por valores inferiores ao da emissão 

ou da contabilização inicial, levando à redução do patrimônio do Fundo e, consequentemente, a 

prejuízos por parte dos Cotistas. 

 

1.1.3 Descasamento de Taxas de Juros - Ocorrendo mudanças nas condições de mercado, tanto 

no Brasil como no exterior, poderá eventualmente ocorrer descasamento entre as taxas de juros 

praticadas no mercado e as taxas de juros estabelecidas nas operações de compra de créditos pelo 

Fundo, ocasionando perda de rentabilidade durante o período de maturação dos créditos. Em caso 

de queda do valor dos ativos que compõem a carteira, o patrimônio líquido do Fundo pode ser 

afetado negativamente. 
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1.1.4 Riscos Externos - O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos 

alheios ou exógenos ao controle da Administradora, tais como moratória, inadimplemento de 

pagamentos (default), mudança nas regras aplicáveis aos Ativos Financeiros, mudanças impostas 

aos ativos financeiros integrantes da carteira, alteração na política monetária. 

 

1.2 Risco de Crédito 

 

1.2.1 Risco de Crédito dos Devedores  Se, em razão de condições econômicas ou de mercado 

adversas, os Devedores não puderem honrar com seus compromissos perante o Fundo, poderá ser 

necessária a adoção de medidas judiciais para recuperação dos Direitos Creditórios Cedidos. Não 

há garantia de que referidos procedimentos judiciais serão bem-sucedidos, podendo haver perdas 

patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas. 

 

1.2.2 Risco de Crédito relacionado às operações de Crédito Consignado  O Fundo poderá adquirir 

Direitos Creditórios decorrentes de contratos de abertura de crédito consignado. Apesar de tais 

Direitos Creditórios estarem vinculados a desconto das prestações diretamente na folha de 

pagamento dos Devedores, há risco de inadimplemento ou atraso nos pagamentos de juros e/ou 

principal, nas hipóteses de perda de margem consignável, desligamentos dos Devedores de seus 

respectivos empregos, licenças não remuneradas e atrasos nos pagamentos ou retenção de 

repasses pelas empresas conveniadas empregadoras dos Devedores, podendo ocasionar, conforme 

o caso, a redução de ganhos ou mesmo perdas financeiras até o valor das operações contratadas e 

não liquidadas.  

 

Além disso, os Direitos Creditórios decorrentes de contratos de abertura de crédito consignado 

poderão ser inadimplidos por motivos alheios e exógenos ao Fundo, tais como decisões judiciais 

(incluindo, sem limitação, decisões judiciais que condenem o respectivo Devedor ao pagamento de 

alimentos, que tem prioridade em relação ao pagamento das parcelas do contrato abertura de 

crédito no desconto em folha de pagamento), falta de margem para desconto das parcelas do 

crédito em folha de pagamento, ou nas hipótese de falecimento dos Devedores, em que ocorre a 

interrupção automática do desconto em folha das prestações do crédito em referência, que deverá 

ser liquidado pelo patrimônio do de cujus, que pode ser insuficiente para tanto.  
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Há, ainda, o risco de falha operacional da empregadora do Devedor na realização do desconto das 

prestações em folha de pagamento, o que pode prejudicar o recebimento de tais valores pelo 

Fundo. 

 

1.2.3 Ausência de Garantias de Rentabilidade  As aplicações realizadas no Fundo não contam 

com garantia da Administradora, da Gestora, do Custodiante, de quaisquer terceiros, de qualquer 

mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo Garantidor de Crédito  FGC. O Fundo, a Administradora, 

a Gestora e o Custodiante não prometem ou asseguram aos Cotistas qualquer rentabilidade 

decorrente da aplicação nas Cotas. Todos os eventuais rendimentos, bem como o pagamento do 

principal, provirão exclusivamente da carteira do Fundo, a qual está sujeita a riscos diversos e cujo 

desempenho é incerto. 

 

1.2.4 Risco de Concentração nos Cedentes  A totalidade dos Direitos Creditórios será cedida 

pelos Cedentes. Desse modo, o risco na aplicação do Fundo terá íntima relação com as operações 

realizadas pelos Cedentes, sendo que, quanto maior for a concentração de referidas operações, 

maior será a chance de o Fundo sofrer perda patrimonial significativa que afete negativamente a 

rentabilidade das Cotas. 

 

1.2.5 Risco de Concentração em Ativos Financeiros  É permitido ao Fundo manter até 50% 

(cinquenta por cento) de sua carteira aplicada em Ativos Financeiros. Se os devedores ou 

coobrigados dos Ativos Financeiros não honrarem com seus compromissos, o Fundo poderá sofrer 

perda patrimonial significativa, o que afetaria negativamente a rentabilidade das Cotas. 

 

1.2.6 Fatores Macroeconômicos  Como o Fundo aplicará seus recursos preponderantemente em 

Direitos Creditórios, dependerá da solvência dos respectivos Devedores para distribuição de 

rendimentos aos Cotistas. A solvência dos Devedores poderá ser afetada por fatores 

macroeconômicos, tais como elevação das taxas de juros, aumento da inflação e baixos índices de 

crescimento econômico. Assim, na hipótese de ocorrência de um ou mais desses eventos, poderá 

haver o aumento da inadimplência dos Direitos Creditórios Cedidos, afetando negativamente os 

resultados do Fundo e provocando perdas patrimoniais aos Cotistas. 

 

1.2.7 Cobrança Extrajudicial e Judicial  No caso de os Devedores não cumprirem suas obrigações 

de pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos, poderá ser iniciada a cobrança extrajudicial ou 
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judicial dos valores devidos. Nada garante, contudo, que referida cobrança atingirá os resultados 

almejados, recuperando para o Fundo o total dos Direitos Creditórios Cedidos que venham a ser 

inadimplidos pelos respectivos Devedores, o que poderá implicar perdas patrimoniais ao Fundo e 

aos Cotistas. 

 

1.2.7.1 Ainda, os custos incorridos com os procedimentos extrajudiciais ou judiciais necessários à 

cobrança dos Direitos Creditórios Cedidos e à salvaguarda dos direitos, das garantias e das 

prerrogativas dos Cotistas são de inteira e exclusiva responsabilidade do Fundo e, 

consequentemente, dos Cotistas. A Administradora, a Gestora, o Custodiante não serão 

responsáveis, em conjunto ou isoladamente, por qualquer dano ou prejuízo sofrido pelo Fundo ou 

por qualquer dos Cotistas em decorrência da não propositura (ou do não prosseguimento), pelo 

Fundo ou pelos Cotistas, de medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à preservação de seus 

direitos e prerrogativas. 

 

13.3.8. Risco de Originação  Modificação de Créditos por Decisão Judicial  Os Direitos Creditórios 

oriundos de pagamentos realizados com cartão de crédito têm sua liquidação financeira 

operacionalizada pelas bandeiras de cartão de crédito respectivas. Eventuais falhas na originação 

ou operacionalização da liquidação destes Direitos Creditórios podem eventualmente ser 

questionadas em juízo pelos respectivos Devedores. Não pode ser afastada a possibilidade de os 

Devedores lograrem êxito nas demandas ajuizadas. Nessa hipótese, os Direitos Creditórios oriundos 

de pagamentos realizados com cartão de crédito podem ter seus valores reduzidos, serem anulados 

ou até serem considerados nulos em decisão judicial, o que, em qualquer caso, afetaria 

negativamente o patrimônio do Fundo. Adicionalmente, os Devedores podem contestar transações 

de pagamento extrajudicialmente, solicitando estornos de pagamentos indevidos (os chamados 

chargebacks). A existência de chargebacks nas operações relacionadas aos Direitos Creditórios 

oriundos de pagamentos realizados com cartão de crédito poderá afetar negativamente e resultar 

em perdas nos resultados do Fundo e aos Cotistas. 

 

1.3 Risco de Liquidez 

 

1.3.1 Falta de Liquidez dos Ativos Financeiros  A parcela do patrimônio do Fundo não aplicada 

em Direitos Creditórios poderá ser aplicada em Ativos Financeiros. Os Ativos Financeiros podem vir 

a se mostrar ilíquidos (seja por ausência de mercado secundário ativo, seja por eventual atraso no 
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pagamento por parte do respectivo emissor e/ou devedor), o que poderia, eventualmente, afetar 

os pagamentos de resgate das Cotas. 

 

1.3.2 Liquidação Antecipada  As Cotas poderão ser resgatadas de acordo com o estabelecido no 

Regulamento. Adicionalmente, há eventos que podem ensejar a liquidação antecipada do Fundo, 

conforme indicados na cláusula Erro! Fonte de referência não encontrada. do Regulamento. Assim, 

há a possibilidade de os Cotistas terem suas Cotas resgatadas antecipadamente, eventualmente 

por valores inferiores aos esperados. 

 

1.3.3 Insuficiência de Recursos no Momento da Liquidação do Fundo  Caso venha a ser liquidado, 

o Fundo poderá não dispor de recursos para pagamento aos Cotistas em razão de, por exemplo, o 

pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos ainda não ser exigível dos Devedores. Nessa hipótese, 

o pagamento aos Cotistas ficaria condicionado (a) ao vencimento dos Direitos Creditórios Cedidos 

e ao pagamento pelos Devedores; (b) à venda dos Direitos Creditórios Cedidos a terceiros, com 

risco de deságio que poderia comprometer a rentabilidade do Fundo; ou (c) ao resgate das Cotas 

em Direitos Creditórios Cedidos e em Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo. Em 

qualquer das três situações, os Cotistas poderiam sofrer prejuízos patrimoniais. 

 

1.3.4 Risco de Liquidação das Cotas do Fundo com a dação em pagamento de Direitos Creditórios 

 Na ocorrência de uma das hipóteses de liquidação do Fundo, as Cotas poderão ser pagas mediante 

a dação em pagamento de Direitos Creditórios, conforme autorizado pela Assembleia Geral que 

deliberar pela liquidação do Fundo. Nessa hipótese, os Cotistas poderão encontrar dificuldades 

para vender os Direitos Creditórios recebidos do Fundo ou para administrar/cobrar os valores 

devidos pelos respectivos Devedores. 

 

1.3.5 Patrimônio Líquido Negativo  Os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos 

a flutuações típicas de mercado, risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e 

negociação atípica nos mercados de atuação, sendo que não há garantia de completa eliminação 

da possibilidade de perdas para o Fundo e para os Cotistas. Além disso, as estratégias de 

investimento adotadas pelo Fundo poderão fazer com que o Fundo apresente Patrimônio Líquido 

negativo, caso em que os Cotistas poderão ser chamados a realizar aportes adicionais de recursos, 

de forma a possibilitar que o Fundo satisfaça suas obrigações. 
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1.4 Risco de Descontinuidade 

 

1.4.1 Liquidação do Fundo  O Fundo poderá ser liquidado por deliberação da Assembleia Geral, 

nos termos do Regulamento. Ocorrendo a liquidação do Fundo, poderá não haver recursos 

suficientes para pagamento aos Cotistas (por exemplo, em razão de o pagamento dos Direitos 

Creditórios Cedidos ainda não ser exigível dos respectivos Devedores). Neste caso, (a) os Cotistas 

teriam suas Cotas resgatadas em Direitos Creditórios Cedidos e em Ativos Financeiros integrantes 

da carteira do Fundo; ou (b) o pagamento do resgate das Cotas ficaria condicionado (1) ao 

vencimento e pagamento pelos Devedores das parcelas relativas aos Direitos Creditórios Cedidos; 

ou (2) à venda dos Direitos Creditórios Cedidos a terceiros, sendo que o preço praticado poderia 

causar perda aos Cotistas. 

 

1.4.2 Risco de Redução da Originação dos Direitos Creditórios  A existência do Fundo está 

condicionada (a) à sua capacidade de encontrar Direitos Creditórios que sejam elegíveis, nos termos 

do Regulamento, em volume e taxa suficientes para possibilitar a remuneração das Cotas; e (b) à 

continuidade das operações dos Cedentes e à sua capacidade de originar e ceder Direitos 

Creditórios elegíveis ao Fundo nos termos do Regulamento. 

 

1.4.3 Risco de Fungibilidade  Nos termos dos Contratos de Cessão, caso venham a receber, por 

qualquer motivo, recursos relativos aos Direitos Creditórios Cedidos, os Cedentes obrigam-se a 

transferir referidos montantes para a Conta do Fundo em até 1 (um) Dias Úteis a contar da data de 

seu recebimento. Não há garantia de que os Cedentes irão repassar tais recursos para a Conta do 

Fundo na forma estabelecida em tais contratos, situação em que o Fundo poderá sofrer perdas, 

podendo inclusive incorrer em custos para reaver tais recursos. A Administradora e o Custodiante 

não respondem por perdas decorrentes de conduta diversa dos Cedentes em violação às 

disposições dos Contratos de Cessão. 

 

1.5 Riscos Operacionais 

 

1.5.1 Movimentação dos Valores Relativos aos Direitos Creditórios Cedidos  Os recursos 

decorrentes da liquidação dos Direitos Creditórios Cedidos poderão ser recebidos na Conta de 

Cobrança ou diretamente na Conta do Fundo. Os valores depositados na Conta de Cobrança serão 

transferidos para a Conta do Fundo em até 1 (um) Dia Útil a contar de seu recebimento. A 
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rentabilidade das Cotas, contudo, poderá ser afetada negativamente, causando prejuízo ao Fundo 

e aos Cotistas, em caso de atraso ou descumprimento, por qualquer motivo, da obrigação do 

Custodiante de transferir os recursos para a Conta do Fundo, inclusive em razão de falhas 

operacionais. 

 

1.5.2 Risco Decorrente de Falhas Operacionais  A identificação, a cessão e a cobrança dos 

Direitos Creditórios, dependem da atuação conjunta e coordenada do Custodiante, da Gestora e da 

Administradora. O Fundo poderá sofrer perdas patrimoniais, caso o processo operacional descrito 

no Regulamento venha a sofrer falhas técnicas ou seja comprometido pela necessidade de 

substituição de qualquer dos prestadores de serviços contratados. 

 

1.5.3 Risco de Pré-Pagamento  Os Devedores poderão optar por pagar antecipadamente os 

Direitos Creditórios. Tal situação pode acarretar o desenquadramento da carteira do Fundo. Caso 

os Cedentes não consigam originar novos Direitos Creditórios em montante suficiente e a 

Administradora não consiga reinvestir os recursos recebidos em Ativos Financeiros com a mesma 

remuneração buscada pelo Fundo, a rentabilidade inicialmente esperada para as Cotas pode ser 

afetada de forma negativa, não sendo devida pelo Fundo, pela Administradora, pela Gestora ou 

pelo Custodiante, qualquer multa ou penalidade, a qualquer título. O Fundo e os Cotistas poderão 

sofrer perdas em decorrência desse fato. 

 

1.5.4 Risco de Governança  Consiste na possibilidade de ocorrência de perdas resultantes da 

hipótese de emissão e de resgate de Cotas que possam modificar a relação de poderes para 

alteração dos termos e Condições do Fundo. De forma específica, considerando a estrutura do 

Fundo, inclui-se a possibilidade de, a qualquer tempo, serem emitidas novas Cotas e, observado o 

disposto no Regulamento, serem as Cotas resgatadas, o que pode modificar a relação de poderes 

para alteração dos termos e condições do Regulamento. Tais alterações poderão afetar, dentre 

outras coisas, o modo de operação do Fundo e acarretar perdas patrimoniais aos Cotistas. 

 

1.6 Risco Decorrente da Precificação dos Ativos 

 

1.6.1 Precificação dos Ativos  Os ativos integrantes da carteira do Fundo serão avaliados de 

acordo com os critérios e os procedimentos estabelecidos pela regulamentação em vigor. Referidos 

parâmetros mark-to-market
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poderão causar variações nos valores dos ativos integrantes da carteira do Fundo, podendo resultar 

em redução do valor das Cotas. 

 

1.7 Outros 

 

1.7.1 Risco Legal  Por mais que a liquidação financeira dos Direitos Creditórios pelo Fundo 

somente se inicie após ter a segurança total de que os projetos dos respectivos empreendimentos 

foram plenamente aprovados dentro das condições legais, há o risco de alterações de legislação e 

plano diretor interferirem na execução do projeto. 

 

1.7.2 Bloqueio da Conta de Titularidade do Fundo  Os recursos referentes aos Direitos 

Creditórios Cedidos poderão sero direcionados para a Conta de Cobrança ou Conta do Fundo. Os 

recursos na Conta de Cobrança serão transferidos para a Conta do Fundo em até 1 (um) Dia Útil 

contado de seu recebimento. A Conta do Fundo e a Conta de Cobrança será mantida junto a uma 

Instituição Bancária Autorizada, sendo a movimentação desta(s) conta(s) realizada por instrução do 

Custodiante. Na hipótese de intervenção ou liquidação extrajudicial do Custodiante ou da 

Instituição Bancária Autorizada, há a possibilidade de os recursos depositados, conforme o caso, na 

Conta de Cobrança e/ou na Conta do Fundo serem bloqueados e somente serem recuperados pelo 

Fundo por meio da adoção de medidas judiciais. A rentabilidade do Fundo poderia ser afetada 

negativamente em razão disso. 

 

1.7.3 Risco de Questionamento da Validade e da Eficácia da Cessão dos Direitos Creditórios  O 

Fundo está sujeito ao risco de os Direitos Creditórios Cedidos serem bloqueados ou redirecionados 

para pagamento de outras dívidas dos respectivos Cedentes, inclusive em decorrência de pedidos 

de recuperação judicial, falência, planos de recuperação extrajudicial ou outro procedimento de 

natureza similar, conforme aplicável. Os principais eventos que poderão afetar a cessão dos Direitos 

Creditórios consistem em (a) possível existência de garantias reais sobre os Direitos Creditórios 

Cedidos, que tenham sido constituídas previamente à sua cessão e sem conhecimento do Fundo; 

(b) verificação, em processo judicial, de fraude contra credores ou fraude à execução praticada 

pelos respectivos Cedentes; e (c) revogação da cessão dos Direitos Creditórios ao Fundo, na 

hipótese de liquidação do Fundo ou falência dos respectivos Cedentes ou Devedores. Nessas 

hipóteses, os Direitos Creditórios Cedidos poderão ser bloqueados ou redirecionados para 
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pagamento de outras dívidas dos respectivos Cedentes ou Devedores e o Patrimônio Líquido 

poderá ser afetado negativamente. 

 

1.7.4 Risco relacionado ao não registro dos Contratos de Cessão e Termos de Cessão em Cartório 

de Registro de Títulos e Documentos  As vias originais de cada Contrato de Cessão e termo de 

cessão dos Direitos Creditórios Cedidos não serão necessariamente registradas em cartório de 

registro de títulos e documentos da sede do Fundo e do Cedente. O registro de operações de cessão 

de crédito tem por objetivo tornar pública a realização da cessão, de modo que caso o Cedente 

celebre nova operação de cessão dos mesmos Direitos Creditórios a terceiros, a operação 

previamente registrada prevaleça. A ausência de registro poderá representar risco ao Fundo em 

relação a Direitos Creditórios Cedidos reclamados por terceiros que tenham sido ofertados ou 

cedidos pelo Cedente a mais de um cessionário. A Administradora, a Gestora e o Custodiante não 

se responsabilizam pelos prejuízos incorridos pelo Fundo em razão da impossibilidade de cobrança 

dos Direitos Creditórios Cedidos pela falta de registro dos termos de cessão em cartório de registro 

de títulos e documentos da sede do Fundo e do Cedente. 

 

1.7.5 Risco de irregularidades nos Documentos Comprobatórios dos Direitos Creditórios  O 

Custodiante realizará a verificação da regularidade dos Documentos Comprobatórios por 

amostragem, no ato da cessão dos Direitos Creditórios e em verificações trimestrais. Dessa forma, 

a carteira do Fundo poderá conter Direitos Creditórios cuja documentação apresente 

irregularidades decorrentes da eventual formalização inadequada dos Documentos 

Comprobatórios, o que poderá obstar o pleno exercício pelo Fundo das prerrogativas decorrentes 

a titularidade dos Direitos Creditórios. 

 

1.7.6 Guarda da Documentação  O Custodiante, sem prejuízo de sua responsabilidade, poderá 

contratar terceiro para realizar a verificação e a guarda dos Documentos Comprobatórios relativos 

aos Direitos Creditórios Cedidos. Não obstante a obrigação do eventual terceiro contratado de 

permitir ao Custodiante o livre acesso aos Documentos Comprobatórios, a terceirização desse 

serviço poderá dificultar a verificação da constituição e da performance dos Direitos Creditórios 

Cedidos. 

 

1.7.7 Riscos Decorrentes da Política de Crédito adotada pelo Cedente  O Fundo está sujeito aos 

riscos inerentes ao processo de originação dos Direitos Creditórios Cedidos adotada pelo respectivo 
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Cedente na análise e seleção dos respectivos Devedores, bem como ao risco relativo aos critérios 

de análise de crédito utilizados pela Gestora no momento da análise dos respectivos Devedores 

quando da aquisição dos Direitos Creditórios pelo Fundo, conforme descritos no Regulamento. Não 

há garantia de que os resultados do Fundo não sofrerão impactos em razão de sua exposição a tais 

riscos. 

 

1.7.8 Interrupção dos Serviços pelos Prestadores Contratados pelo Fundo  Eventual interrupção 

da prestação de serviços pelos prestadores de serviços contratados pelo Fundo, inclusive no caso 

de sua substituição, por qualquer motivo, poderá afetar o regular funcionamento do Fundo. Isso 

poderá levar a prejuízos ao Fundo ou, até mesmo, à sua liquidação antecipada. 

 

1.7.9 Vícios Questionáveis  A cessão de Direitos Creditórios, bem como os Documentos 

Comprobatórios, poderão apresentar vícios questionáveis juridicamente ou, ainda, irregularidades 

de forma ou conteúdo. Assim, poderá ser necessária decisão judicial para efetivação do pagamento 

relativo aos Direitos Creditórios Cedidos pelos Devedores, havendo a possibilidade de ser proferida 

decisão judicial desfavorável. Em qualquer caso, o Fundo poderá sofrer prejuízos, seja pela demora, 

seja pela ausência de recebimento de recursos. 

 

1.7.10 Verificação do Lastro por Amostragem  O Custodiante, observados os parâmetros e a 

metodologia descrita no Anexo II do Regulamento, poderá realizar a verificação do lastro dos 

Direitos Creditórios Cedidos por amostragem. Considerando que, nessa hipótese, análise será 

realizada a partir de amostra dos Direitos Creditórios Cedidos, a carteira do Fundo poderá conter 

Direitos Creditórios Cedidos cuja documentação apresente irregularidades, o que poderá levar à 

resolução da cessão ou obstar o pleno exercício pelo Fundo das prerrogativas decorrentes da 

titularidade dos Direitos Creditórios Cedidos. 

 

1.7.11 Risco de Procedimentos de Cobrança  o Fundo adotará para cada um dos Direitos 

Creditórios diferentes estratégias e procedimentos para cobrança de Direitos Creditórios vencidos 

e não adimplidos. Dessa forma, o procedimento de cobrança será analisado caso a caso pelo Fundo, 

de acordo com a natureza específica e das condições de pagamento dos Direitos Creditórios que 

serão adquiridos pelo Fundo. Não é possível assegurar que tais procedimentos de cobrança 

garantirão o recebimento de parte ou da totalidade dos pagamentos referentes aos Direitos 

Creditórios vencidos e inadimplidos nas respectivas datas de vencimento. 
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1.7.12 Deterioração dos Direitos Creditórios  Os Direitos Creditórios estão sujeitos aos mais 

variados processos de deterioração, por qualquer motivo, não havendo no âmbito do Fundo 

qualquer obrigação de recomposição dos Direitos Creditórios e/ou reforço das garantias 

relacionadas aos Direitos Creditórios, situação em que o Fundo e os Cotistas poderão sofrer perdas. 

 

1.7.13 O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou 

exógenos ao controle da Administradora, tais como moratória, inadimplemento de pagamentos, 

mudança nas regras aplicáveis aos Direitos Creditórios Cedidos e aos Ativos Financeiros, alteração 

na política monetária, inclusive, mas não limitada a, criação de novas restrições legais ou 

regulatórias que possam afetar adversamente a validade da constituição dos Direitos Creditórios 

Cedidos e da cessão desses, e alteração da política fiscal aplicável ao Fundo, os quais poderão causar 

prejuízos para o Fundo e para os Cotistas.  

 

1.7.14 Inexistência de Garantia de Rentabilidade  Os Direitos Creditórios componentes da 

carteira do Fundo poderão ser contratados a taxas pré-fixadas. A incorporação dos resultados 

auferidos pelo Fundo para as Cotas, quando houver, terão determinado indicador de rentabilidade. 

O indicador de desempenho adotado pelo Fundo para a rentabilidade das Cotas é apenas uma meta 

estabelecida pelo Fundo, não constituindo garantia mínima de rentabilidade aos investidores. Caso 

os ativos do Fundo, incluindo os Direitos Creditórios Cedidos, não constituam patrimônio suficiente 

para a valorização das Cotas, a rentabilidade dos Cotistas poderá ser inferior à meta indicada no 

respectivo Suplemento. Dados de rentabilidade verificados no passado com relação a qualquer 

fundo de investimento em direitos creditórios no mercado, ou ao próprio Fundo, não representam 

garantia de rentabilidade futura. 

 

1.7.15 Risco decorrente da relação comercial entre Cedentes e Devedores (sacados)  O Fundo está 

apto a adquirir Direitos Creditórios de titularidade de múltiplos Cedentes. Tais Cedentes não são 

previamente conhecidos pelo Fundo e pela Administradora, de forma que eventuais problemas de 

natureza comercial entre os Cedentes e os respectivos Devedores (sacados) podem não ser 

previamente identificados pelo Fundo ou pela Administradora. Caso os Direitos Creditórios Cedidos 

não sejam pagos integralmente pelos respectivos Devedores (sacados) em decorrência de qualquer 

problema de natureza comercial entre o Devedor (sacado) e o respectivo Cedente, tais como (i) 

defeito ou vício do produto ou (ii) devolução do produto que resulte no cancelamento da respectiva 



 

Página 15 de 20 

Av Dr. Cardoso de Mello, 1184  Cj 91, Vila Olímpia, São Paulo/SP 
Tel.: (11) 2846-1166    www.liminedtvm.com.br     

 

venda e os respectivos Cedentes não restituam ao Fundo o montante em moeda corrente nacional 

correspondente ao valor dos referidos Direitos Creditórios, os resultados do Fundo poderão ser 

afetados negativamente. 

 

1.7.16 Titularidade dos Direitos Creditórios  O Fundo é uma comunhão de recursos que tem por 

objeto a aquisição de Direitos Creditórios, e suas Cotas representam porções ideais de seu 

patrimônio líquido. Deste modo, a titularidade das Cotas não confere ao Cotista propriedade ou 

qualquer outro direito que possa ser exercido diretamente sobre os Direitos Creditórios ou sobre 

os Ativos Financeiros que integram a carteira do Fundo. Em caso de liquidação do Fundo, poderá 

haver resgate de Cotas mediante dação em pagamento de Direitos Creditórios, nas hipóteses 

previstas no Regulamento, e, neste caso, a propriedade dos Direitos Creditórios será transferida do 

Fundo para os Cotistas. Não caberá ao Cotista a escolha dos Direitos Creditórios que lhe serão 

atribuídos por ocasião do resgate de Cotas mediante dação em pagamento de Direitos Creditórios. 

 

1.7.17 Risco de resgate das Cotas do Fundo em Direitos Creditórios  Na ocorrência de uma das 

hipóteses de liquidação do Fundo, há previsão no Regulamento de que as Cotas poderão ser 

resgatadas em Direitos Creditórios. Nessa hipótese, os Cotistas poderão encontrar dificuldades 

para vender os Direitos Creditórios recebidos do Fundo ou para administrar/cobrar os valores 

devidos pelos Devedores (sacados) dos Direitos Creditórios, e poderão sofrer prejuízos 

patrimoniais, bem como as expectativas de resgate das Cotas, conforme o previsto no respectivo 

Suplemento, poderão não ser cumpridas, havendo o atraso no resgate de tais Cotas. 

 

1.7.18 Risco de Não Performance dos Direitos Creditórios (à performar)  O Fundo poderá ter 

concentração de até 100% (cem por cento) do seu Patrimônio Líquido em Direitos Creditórios 

oriundos de operações de compra e venda de produtos ou de prestação de serviços para entrega 

ou prestação futura, bem como lastreados em títulos ou certificados representativos desses 

contratos, tal como definidos no artigo 40, §8º, da Instrução CVM 356, sem contar com garantia de 

instituição financeira ou de sociedade seguradora. Para que referido Direito de Crédito exista e seja 

exigível, é imprescindível que o Cedente cumpra, em primeiro lugar, com suas respectivas 

obrigações consignadas na relação jurídica existente com seus clientes. Assim sendo, quaisquer 

fatores que possam prejudicar as atividades do Cedente podem acarretar o risco de que a relação 

jurídica que origina os Direitos Creditórios (a performar) não se perfaça o que poderá afetar 

negativamente a rentabilidade das Cotas e consequentemente prejuízos ao Fundo. 
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1.7.19 Risco de Execução de Direitos Creditórios emitidos em caracteres de computador  O Fundo 

pode adquirir Direitos Creditórios formalizados através de caracteres emitidos em computador, 

dentre eles a duplicata digital. Essa é uma modalidade recente de título cambiário que se 

caracteriza pela emissão em meio magnético, ou seja, não há a emissão da duplicata em papel. Não 

existe um entendimento uniforme da doutrina como da jurisprudência brasileira quanto à 

s serem endossados 

eletronicamente. Além disso, para promover ação de execução da duplicata virtual, o Fundo deverá 

apresentar em juízo o instrumento do protesto por indicação, nesse sentido será necessário provar 

a liquidez da dívida representada no título de crédito, já que não se apresenta a cártula, uma vez 

que a cobrança e o pagamento pelo aceitante, no caso da duplicata digital, são feitos por boleto 

bancário. Dessa forma, o Fundo poderá encontrar dificuldades para realizar a execução judicial dos 

Direitos Creditórios representados por duplicatas digitais. 

 

1.7.20 Risco de ausência de suporte completo dos Documentos Comprobatórios da Operação  

Tendo em vista a natureza específica dos Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo através 

de plataforma eletrônica de negociação de créditos, existe a possibilidade do Fundo adquirir 

Direitos Creditórios que não tenham suporte completo e/ou adequado de documentos 

representativos de crédito ou que sejam amparados exclusivamente por meio de documentação 

eletrônica, o que poderá dificultar ou até mesmo inviabilizar a recuperação de parte de esforços de 

cobrança a serem realizados pela Gestora em nome do Fundo. 

 

1.7.21 Risco de ausência de suporte completo dos documentos e informações do Cedente  Tendo 

em vista a estrutura de aquisição dos Direitos Creditórios pelo Fundo, através de plataforma de 

negociação de créditos originados em operação do tipo risco sacado, em que estejam previamente 

cadastrados o Cedente e o Sacado, o cadastro do Cedente a ser encaminhado à Administradora 

será composto apenas dos documentos societários e de representação do Cedente, de forma que 

o  não terá suporte completo de documentos, informações e verificações sobre o Cedente, o que 

poderá dificultar ou até mesmo inviabilizar a recuperação de parte de esforços de cobrança a serem 

realizados pela Gestora em nome do Fundo. 
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1.7.22 Risco decorrente da utilização de Plataforma Online   O Fundo poderá formalizar convênio 

para utilização de Plataforma Online de negociação de créditos originados em operação do tipo 

risco sacado, com intuito de viabilizar a realização de operações de cessão de direitos creditórios, 

onde as ações serão praticadas por usuários no ambiente da Plataforma através de login efetuado 

por pessoas previamente autorizadas. A utilização indevida das informações relativas às 

informações de login e senha de acesso à Plataforma, podem sofrer riscos de vazamento ou roubo 

de senha, bem como a instabilidade ou inoperância da Plataforma, podem prejudicar a 

formalização das operações de cessões de direitos creditórios o que poderá acarretar eventuais 

perdas para o Fundo. 

 

2. Taxas de Administração 

 

2.1 O Fundo pagará uma Taxa de Administração equivalente ao percentual total de 0,55% a.a. 

(cinquenta e cinco centésimos por cento ao ano) sobre o Patrimônio Líquido do Fundo, observada 

a seguinte tabela: 

 

Faixa De Patrimônio Líquido Do Fundo 
Remuneração 

Percentual 

Entre R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) e R$ 

100.000.000,00 (cem milhões de reais): 
0,55% a.a. 

Entre R$ 100.000.000,01 (cem milhões de reais e um centavo) e 

R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais): 
0,50% a.a. 

A partir de R$ 200.000.000,01 (duzentos milhões de reais e um 

centavo) 
0,45% a.a. 

 

2.2 Não obstante o disposto no item 8.1 acima, a Taxa de Administração será dividida da 

seguinte forma:  

 

(a) Remuneração da Administradora: pela prestação dos serviços de administração, 

distribuição, controladoria e escrituração, será devida uma remuneração equivalente ao 

percentual sobre o Patrimônio Líquido do Fundo, conforme tabela abaixo, observado um 

valor mínimo mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais): 
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Faixa De Patrimônio Líquido Do Fundo 
Remuneração 

Percentual 

Entre R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) e R$ 

100.000.000,00 (cem milhões de reais): 
0,25% a.a. 

Entre R$ 100.000.000,01 (cem milhões de reais e um centavo) e R$ 

200.000.000,00 (duzentos milhões de reais): 0,20% a.a. 

A partir de R$ 200.000.000,01 (duzentos milhões de reais e um 

centavo) 
0,15% a.a. 

 

(b) Remuneração da Gestora: Pelos serviços de gestão dos ativos integrantes da carteira do 

Fundo, a Gestora receberá do Fundo uma remuneração equivalente a 0,30% a.a. (trinta 

centésimos por cento ao ano) sobre o valor do Patrimônio Líquido do Fundo; 

 

2.3 O Fundo pagará uma remuneração ao Custodiante pela prestação dos serviços de custódia, 

equivalente ao percentual de 0,20% a.a. (vinte centésimos por cento ao ano) sobre o Patrimônio 

Líquido do Fundo, observado um valor mínimo mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

 

2.4 As remunerações previstas nas cláusulas 8.2 e 8.3 acima, serão pagas mensalmente, até o 

5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços, sendo calculadas e 

provisionadas todo Dia Útil à razão de 1/252 (um inteiro e duzentos e cinquenta e dois avos). 

 

2.4.1 Os valores mínimos mensais acordados nas cláusulas 8.2 e 8.3 acima, serão reajustados 

anualmente, contando-se sempre do início da prestação dos serviços ao Fundo, pelo IGP-M/FGV. 

 

2.5 A Taxa de Administração não inclui as despesas previstas no item 8.3 e na cláusula Erro! 

Fonte de referência não encontrada. do Regulamento, a serem debitadas do Fundo pela 

Administradora. 

 

2.6 A Administradora pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas 

diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços contratados, desde que o somatório dessas 

parcelas não exceda o montante total da Taxa de Administração acima fixada. 
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2.7 Não serão cobradas dos Cotistas quaisquer outras taxas, tais como taxa de performance, 

taxa de ingresso ou taxa de saída. 

 

3. Tributação Aplicável 

 

Caso o FUNDO tenha tratamento tributário de longo prazo, os rendimentos obtidos pelos cotistas 

estarão sujeitos à seguinte tributação: 

 

a) Come Cotas: Os rendimentos apropriados semestralmente ("come-cotas semestral"), no 

último dia útil dos meses de maio e novembro de cada ano, serão tributados à alíquota de 15% 

(quinze por cento) e, por ocasião do resgate das cotas, será aplicada alíquota complementar de 

acordo com o item b abaixo. 

 

b) Imposto de Renda no Resgate: No resgate, todo o rendimento produzido sofrerá a 

incidência do IR na Fonte às alíquotas de: (i) 22,5% (vinte dois e meio por cento), nos resgates 

efetuados até 180 (cento e oitenta) dias da data da aplicação; (ii) 20% (vinte por cento), nos resgates 

efetuados após 180 (cento e oitenta) dias até 360 (trezentos e sessenta) dias da data da aplicação; 

(iii) 17,5% (dezessete e meio por cento), nos resgates efetuados após 360 (trezentos e sessenta) 

dias até 720 (setecentos e vinte) dias da data da aplicação; e (iv) 15% (quinze por cento), nos 

resgates efetuados após 720 (setecentos e vinte) dias da data da aplicação. Nesse momento, os 

valores adiantados quando da ocorrência dos come-cotas semestrais serão descontados para fins 

de determinação do montante a ser efetivamente recolhido aos cofres públicos. 

 

c) IOF: Os resgates efetuados antes de 30 (trinta) dias da data da aplicação estão sujeitos à 

tributação à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor de resgate, limitado ao rendimento 

da operação, em função do prazo. 

 

Caso, ao longo do período de funcionamento do FUNDO, o prazo médio de vencimento dos ativos 

financeiros integrantes de sua carteira seja igual ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
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Nesse caso, os rendimentos obtidos pelos cotistas estarão sujeitos à seguinte tributação: 

 

a) Come Cotas: Os rendimentos apropriados semestralmente ("come-cotas semestral"), 

no último dia útil dos meses de maio e novembro de cada ano, serão tributados à alíquota de 20% 

(vinte por cento) e, por ocasião do resgate das cotas, será aplicada alíquota complementar de 

acordo com o item b abaixo. 

 

b) Imposto de Renda no Resgate: No resgate, todo o rendimento produzido sofrerá a 

incidência do IR na Fonte às alíquotas de: (i) 22,5% (vinte dois e meio por cento), nos resgates 

efetuados até 180 (cento e oitenta) dias da data da aplicação; (ii) 20% (vinte por cento), nos resgates 

efetuados após 180 (cento e oitenta) da data da aplicação. Nessa ocasião, os valores adiantados 

quando da ocorrência dos come-cotas semestrais serão descontados para fins de determinação do 

montante a ser efetivamente recolhido aos cofres públicos. 

 

c) IOF: Os resgates efetuados antes de 30 (trinta) dias da data da aplicação estão sujeitos 

à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor de resgate, limitado ao rendimento da 

operação, em função do prazo. 

 

Ainda, caso o FUNDO mantenha na carteira no mínimo 67% (sessenta e sete por cento) de ações 

negociadas no mercado à vista de bolsa de valores ou entidade assemelhada, no País ou no exterior, 

ou ativos equiparados a ações, na forma regulamentada pela CVM e pela Receita Federal, os 

Cotistas serão tributados pelo IR exclusivamente no resgate de cotas, à alíquota de 15% (quinze por 

cento), independentemente do prazo de investimento. 

 

 

 


